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RESOLUÇÃO nº 001/2014

O Conselho de Representantes da Associação Nacional dos 
Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA, com funda-
mento no artigo 17, II, do Estatuto da Associação Nacional dos 
Magistrados da Justiça do Trabalho, por deliberação majoritária 
do dia 13 de agosto de 2013, aprova, e o Presidente da Associa-
ção Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho, nos termos 
do Estatuto da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça 
do Trabalho, publica o Regulamento Geral da Comissão 
Nacional de Prerrogativas da Associação Nacional dos 
Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA, para 
entrar em vigor a partir de 1º de setembro de 2013, nos termos 
do Anexo Único. 

Brasília, 17 de fevereiro de 2014.

Paulo Luiz Schmidt
Presidente da ANAMATRA
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ANEXO ÚNICO

REGULAMENTO GERAL DA COMISSÃO 
NACIONAL DE PRERROGATIVAS DA 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO – ANAMATRA

Dispõe sobre a Comissão Nacional de Prerrogati-
vas, a atuação e concessão de assistência coletiva 
e individual aos associados da ANAMATRA, e dá 
outras providências.

A ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO – ANAMATRA, por seus 
órgãos estatutários,

Considerando a vontade soberana do Conselho de Represen-
tantes da ANAMATRA;

Considerando o disposto no art. 29 do Estatuto Social da 
ANAMATRA, notadamente em seu inciso IV (“estabelecer con-
tratos com advogados para a postulação ou defesa devidas, fiscali-
zando e comunicando à Diretoria, regularmente, o andamento das 
causas, observada a regulamentação pertinente aprovada pelo Con-
selho de Representantes”) e V (“coordenar as atividades de assistên-
cia jurídica e judiciária aos Associados, na forma da regulamentação 
mencionada no inciso anterior”);



REGULAMENTO GERAL
Comissão Nacional de Prerrogativas

6

Considerando a necessidade de imprimir maior celeridade à 
atuação da Diretoria de Prerrogativas e Assuntos Jurídicos da 
ANAMATRA;

Considerando a necessidade de estabelecer critérios objeti-
vos para concessão de assistência da ANAMATRA em favor dos 
seus associados;

Considerando a necessidade de regulamentar a atuação da 
Comissão Nacional de Prerrogativas da ANAMATRA;



REGULAMENTO GERAL
Comissão Nacional de Prerrogativas

7

RESOLVE

CAPÍTULO I 
DA COMISSÃO NACIONAL DE PRERROGATIVAS

Seção I 
Da Composição, Indicação e Aprovação dos Membros 

da Comissão

Art. 1º. A Comissão Nacional de Prerrogativas - CNP, órgão 
oficial extraestatutário vinculado à Diretoria de Prerrogativas e 
Assuntos Jurídicos da Associação Nacional dos Magistrados da 
Justiça do Trabalho – ANAMATRA, terá natureza permanente 
e funções consultivas, assegurando-se ampla independência aos 
seus integrantes, quanto à manifestação de opiniões e votos.

§1º. A CNP será composta por 6 (seis) membros, sendo 
1 (um) membro nato e 5 (cinco) membros indicados e 
aprovados na forma deste Regulamento.

§2º. O Diretor de Prerrogativas e Assuntos Jurídicos da 
ANAMATRA será membro nato da CNP, cabendo-lhe 
indicar à Diretoria Executiva os demais membros e pro-
ferir, nos empates, o voto de qualidade.

§3º. O mandato dos membros da CNP coincidirá com 
o da Diretoria Executiva que homologar as respectivas 
indicações, extinguindo-se ao término deste.

Art. 2º. Os membros indicados para a CNP serão escolhidos 
dentre juízes associados de cada uma das regiões geográficas 
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do país (Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul), na pri-
meira reunião da Diretoria Executiva subsequente à respectiva 
eleição.

§1º. A aprovação ou a substituição dos membros indica-
dos da CNP serão referendadas pela Diretoria Executiva 
da ANAMATRA, por maioria simples, com ulterior co-
municação ao Conselho de Representantes.

§2º. O Diretor de Prerrogativas e Assuntos Jurídicos 
poderá agregar à Comissão Nacional de Prerrogativas, 
por sua deliberação, com prévia comunicação à Di-
retoria Executiva, colaboradores eventuais para atuar 
em temáticas de suas respectivas especialidades ou 
para emitir pareceres em casos específicos, em cará-
ter “ad hoc”.

§3º. O Diretor de Aposentados da ANAMATRA terá 
assento permanente na CNP, com direito de iniciativa, 
voz e voto em quaisquer questões que interfiram, dire-
ta ou indiretamente, com interesses próprios de juízes 
aposentados.

Seção II 
Das Atribuições e do Funcionamento da Comissão

Art. 3º. Compete à Comissão Nacional de Prerrogativas au-
xiliar o Diretor de Prerrogativas e Assuntos Jurídicos da ANA-
MATRA nas questões relativas às garantias, direitos e prer-
rogativas da Magistratura, nos casos de maior interesse ou 
complexidade.
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Art. 4º. Os membros da Comissão Nacional de Prerrogativas 
possuem idênticas atribuições e competências, à exceção dos 
membros natos.

Art. 5º. A Comissão Nacional de Prerrogativas pronunciar-se-á 
sobre denúncias de ameaças ou violações às garantias, direitos e 
prerrogativas da Magistratura do Trabalho, no âmbito individual ou 
coletivo, sempre que demandada pela Presidência ou pela Diretoria 
de Prerrogativas e Assuntos Jurídicos da ANAMATRA, casos em 
que sugerirá, mediante pareceres executivos, as medidas necessá-
rias para a atuação e defesa na esfera administrativa ou judicial.

Parágrafo único. Em questões de alta complexidade e 
relevância nacional, a Comissão Nacional de Prerrogati-
vas poderá também emitir pareceres consultivos. 

Art. 6º. A Comissão Nacional de Prerrogativas funcionará me-
diante decisões colegiadas de seus membros, tomadas em reu-
niões presenciais ou virtuais, ordinárias ou extraordinárias, as-
segurados os direitos de voz e voto de todos os seus membros, 
física e/ou virtualmente.

§1º. Todas as decisões da CNP, em pareceres executivos 
ou consultivos, serão tomadas por maioria simples dos 
seus membros indicados (artigo 2º, caput).

§2º. Os colaboradores eventuais não terão direito de 
voto na CNP, podendo exercer direito de voz em todos 
os casos nos quais atuarem. 

Art. 7º. Serão funções executivas da Comissão Nacional de 
Prerrogativas:

I – o Coordenador da Comissão Nacional de Prerrogativas;
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II – O Secretário Geral da Comissão Nacional de Prer-
rogativas.

§1º. O Coordenador da Comissão de Prerrogativas 
será o Diretor de Prerrogativas e Assuntos Jurídicos da 
ANAMATRA, podendo delegar funções a quaisquer dos 
membros indicados (artigo 2º, caput).

§2º. O Secretário Geral será escolhido dentre os demais 
membros que a compõem, eleito na primeira reunião da 
Comissão instalada a cada novo mandato.

Art. 8º. Na hipótese de ausência do Coordenador e/ou do 
Secretário em reunião ordinária ou extraordinária, caberá aos 
membros presentes escolherem, entre si, um Secretário ad hoc 
para o registro dos respectivos atos.

Art. 9º. Nas hipóteses de renúncia ou substituição de qualquer 
um dos membros da Comissão Nacional de Prerrogativas, a indi-
cação de um novo integrante observará o disposto no artigo 2º.

Art. 10. Os pareceres aprovados pela Comissão Nacional de 
Prerrogativas não são vinculantes para as diretorias e/ou para 
os órgãos estatutários da Associação Nacional dos Magistrados 
da Justiça do Trabalho. 

§1º.  Se a Diretoria de Prerrogativas e Assuntos Jurídi-
cos não encampar o parecer executivo ou consultivo da 
CNP, apresentá-lo-á obrigatoriamente à Diretoria Exe-
cutiva, na primeira reunião subsequente, com voto fun-
damentado, em separado, naquilo que contrariar o teor 
do parecer. 
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§2º. Todo associado terá direito de recurso à Diretoria 
Executiva, no prazo de 10 (dez) dias da sua notificação, 
em relação a quaisquer deliberações da Diretoria de 
Prerrogativas e Assuntos Jurídicos, nos termos do artigo 
22, VIII, do Estatuto da Associação Nacional dos Magis-
trados da Justiça do Trabalho. 

Art. 11. Os membros da Comissão Nacional de Prerrogativas, à 
exceção do seu Coordenador, não votarão nas deliberações da 
Diretoria Executiva, mas os relatores poderão delas participar 
com direito a assento e voz, nas hipóteses do artigo 10, §1º.

Art. 13. Compete ao Coordenador da Comissão Nacional de 
Prerrogativas:

I – dirigir as reuniões presenciais ou virtuais da Comis-
são, cabendo-lhe o poder do voto de qualidade para de-
sempate;

II – coordenar as atividades que digam respeito às prer-
rogativas, às garantias, aos direitos e à valorização profis-
sional do Magistrado; 

III – encaminhar e acompanhar o patrocínio de ações 
que visem a resguardar garantias, prerrogativas e direitos 
dos magistrados, cuja ameaça ou violação esteja direta 
ou indiretamente ligada à atividade profissional;

IV – estabelecer contatos com os advogados contrata-
dos pela ANAMATRA para a postulação ou a defesa dos 
associados, fiscalizando e comunicando à Diretoria Exe-
cutiva, regularmente, o andamento das causas (artigo 22, 
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VIII, do Estatuto da ANAMATRA);

V – elaborar a pauta das reuniões da Comissão;

VI – promover a distribuição equânime dos feitos enca-
minhados à Comissão, por ordem alfabética, dependên-
cia ou pertinência;

VII – promover atos emergenciais, em caráter liminar, ne-
cessários para o alcance dos objetivos da Comissão, ad 
referendum de seus membros, a se apreciar na primeira 
reunião ordinária subsequente;

VIII – comunicar as decisões da CNP aos interessados;

IX – estabelecer os prazos para atendimento dos reque-
rimentos encaminhados à CNP.

Art. 14. Compete ao Secretário da Comissão Nacional de 
Prerrogativas:

I – auxiliar o Coordenador na organização dos feitos, 
sendo responsável pela elaboração das atas das reuniões;

II – coordenar o trabalho de secretaria;

III – substituir o Coordenador nos casos de impossibili-
dade ou conflito de interesses.

Seção III 
Dos Procedimentos da Comissão

Art. 15.  A Comissão Nacional de Prerrogativas, quando provo-
cada na forma do 5º, é responsável pela análise dos casos a ela 
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submetidos e pela elaboração de pareceres executivos e opi-
nativos sobre questões que envolvam garantias, prerrogativas e 
direitos dos associados, individual ou coletivamente.

Art. 16.  Todo e qualquer procedimento encaminhando à Co-
missão Nacional de Prerrogativas deverá ser apresentado me-
diante requerimento prévio, físico ou eletrônico, dirigido ao 
Presidente ou ao Diretor de Prerrogativas e Assuntos Jurídicos 
da ANAMATRA, contendo uma breve exposição dos fatos e o 
rol especificado das providências solicitadas, acompanhados de 
toda a documentação pertinente.

§ 1º. Apresentado o requerimento diretamente ao Di-
retor de Prerrogativas e Assuntos Jurídicos, será de sua 
responsabilidade a pronta comunicação do pleito ao Pre-
sidente da ANAMATRA. 

§ 2º. Em casos de urgência e gravidade, o Presiden-
te da ANAMATRA poderá adotar medidas urgentes 
de defesa da classe ou de associado, quando ofendido 
em suas prerrogativas, assim como a defesa da própria 
ANAMATRA.

§ 3º. Os documentos necessários ao exame do pedido 
deverão ser preferencialmente encaminhados em forma 
digital (PDF).

§ 4º. Para envio de requerimento eletrônico, o associa-
do utilizará os endereços presidencia@anamatra.org.br 
ou juridico@anamatra.org.br.

Art. 17.  Todo requerimento será autuado fisica ou eletronica-
mente, recebendo o nome de “expediente” e o número crono-
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lógico referente ao ano de distribuição, seguido da identificação 
“DPAS”.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria da ANAMA-
TRA e à sua assessoria jurídica providenciar a orga-
nização e o tratamento dos pedidos e documentos 
encaminhados. 

Art. 18.  Os expedientes poderão ter seus atos praticados por 
meio físico ou eletrônico, dando-se preferência a este último.

Seção IV 
Da Distribuição dos Procedimentos na Comissão

Art. 19.  Todos os procedimentos previstos no presente Capí-
tulo deverão ter um relator, que poderá ser qualquer um dos 
membros integrantes da Comissão Nacional de Prerrogativas. 

§1º. Os pareceres serão executivos, para encaminhar 
medidas específicas de prevenção, reparação ou repres-
são, ou consultivos, para encaminhar teses.

§2º. Rejeitado o parecer e não havendo contraparecer 
aprovado, o Diretor de Prerrogativas e Assuntos Jurídi-
cos indicará novo relator.

§3º. O Diretor de Prerrogativas e Assuntos Jurídicos 
não participará dos rodízios por ordem alfabética, po-
dendo proferir os pareceres que selecionar.

Art. 20. Compete ao Coordenador da Comissão Nacional de 
Prerrogativas promover a distribuição equânime dos proce-
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dimentos, conforme a sequência cronológica de recebimento, 
mediante rodízio por ordem alfabética, dependência ou critério 
técnico de pertinência, constituindo o relator que acompanhará 
o expediente até a decisão final.

Art. 21. Nos casos de impossibilidades, conflitos de interesse 
ou outro motivo justificado do relator, o Coordenador da Co-
missão procederá à redistribuição do procedimento.

Art. 22.  Na ausência de um dos membros em reunião pre-
sencial ordinária ou extraordinária, sem que tenha sido enviado 
parecer, o feito poderá ser redistribuído entre os presentes.

Art. 23.  Realizada a distribuição ou redistribuição, o relator 
será imediatamente dela comunicado, devendo receber com 
brevidade as peças necessárias para análise do pedido, por meio 
físico ou eletrônico.

Parágrafo único. Os interessados serão comunica-
dos da autuação e distribuição do expediente, pre-
ferencialmente por meio eletrônico, no prazo de 15 
(quinze) dias, aos cuidados da assessoria jurídica da 
ANAMATRA. 

Art. 24. Havendo alguma medida a prover em caráter de ur-
gência, o relator designado deverá informar o Coordenador da 
Comissão, por meio físico ou eletrônico, para que tome as me-
didas que entender cabíveis no caso. 

Art. 25.  Os procedimentos distribuídos à Comissão Nacional 
de Prerrogativas serão formalmente encerrados após decisão 
da Diretoria Executiva ou do Conselho de Representantes da 
ANAMATRA, quando houver.
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Seção V 
Das Votações na Comissão

Art. 26. As deliberações da Comissão Nacional de Prerroga-
tivas serão tomadas pela maioria simples dos seus membros, 
em reuniões presenciais ou virtuais, com preferência para esta 
última modalidade.

§ 1º. O silêncio do membro da CNP em deliberações virtuais 
será reputado abstenção.

§ 2º. Em caso de empate, prevalecerá o voto do Coordenador 
ou de quem lhe fizer as vezes, na reunião presencial; e, na hipó-
tese de reunião virtual, do Coordenador da Comissão.

§ 3º. As deliberações virtuais serão ratificadas e documentadas 
em ata na primeira reunião presencial subsequente, indepen-
dentemente de quórum.

Art. 27.  Os pareceres executivos e consultivos deverão ser 
apresentados por escrito e assim arquivados para consulta fu-
tura.

Parágrafo único. Excepcionalmente, os pareceres po-
derão ser verbais, em situações de urgência e durante as 
reuniões presenciais, caso em que os principais aspectos 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
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CAPÍTULO II 
DA ATUAÇÃO E DA ASSISTÊNCIA DA ANAMATRA

Seção I 
Das Disposições Gerais

Art. 28. O associado da ANAMATRA que se entender amea-
çado ou violado em qualquer garantia, prerrogativa ou direito 
próprios da Magistratura deverá apresentar requerimento es-
crito ou eletrônico contendo uma breve exposição dos fatos e 
o rol especificado das providências solicitadas, acompanhados 
de toda a documentação pertinente, atendendo-se ao disposto 
no artigo 16.

§1º. As assistências simples poderão ser deferidas ou in-
deferidas, em caráter terminativo, pela Diretoria de Prer-
rogativas e Assuntos Jurídicos, em decisão fundamentada 
que admitirá recurso à Diretoria Executiva.

§2º. As assistências qualificadas e todos os casos que 
demandarem pareceres da CNP serão submetidos à Di-
retoria Executiva, para os efeitos do artigo 22, VIII, do 
Estatuto da ANAMATRA, e nos termos do artigo 32.

§3º. Das decisões da Diretoria Executiva caberá recurso 
ao Conselho de Representantes, para os efeitos dos arti-
gos16, §2º, e 17, II, do Estatuto da ANAMATRA.

Art. 29. Aplica-se o procedimento do artigo 28 e das seções 
anteriores àquelas AMATRAs que formularem pedidos de assis-
tência compartida nas matérias afetas à respectiva Região.
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Seção II 
Dos Princípios e Regras para a Concessão de Assistên-

cia Coletiva e Individual

Art. 30. A atuação e a assistência da ANAMATRA nas questões 
relativas às prerrogativas, garantias e direitos dos magistrados, 
em caráter individual ou coletivo, serão precedidas, sempre que 
possível, de manifestação da Diretoria de Prerrogativas e Assun-
tos Jurídicos ou, nos casos de maior interesse ou complexidade, 
da Comissão Nacional de Prerrogativas da entidade.

§ 1º. Excepcionalmente, a Diretoria Executiva poderá 
deliberar prescindindo de prévia manifestação da Dire-
toria de Prerrogativas e Assuntos Jurídicos, da Comissão 
Nacional de Prerrogativas ou do Conselho de Represen-
tantes da entidade, desde que haja deliberação colegiada 
anterior, de sua lavra, sobre a matéria objeto de requeri-
mento de associado ou da AMATRA.

§ 2º. Nos casos de urgência, o Presidente da ANAMA-
TRA atuará, de ofício ou mediante proposição do Dire-
tor de Prerrogativas, independentemente de quaisquer 
pareceres ou manifestações, na forma do artigo 16, §2º.

Art. 31. A atuação e a assistência da ANAMATRA ao associado, 
em matérias de caráter individual, observarão os princípios da 
subsidiariedade, da relevância, do sigilo e da seletividade.

Parágrafo único. A atuação direta da ANAMATRA em 
favor do associado individualmente somente ocorrerá 
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de forma excepcional, observados os princípios relacio-
nados no caput.

Seção II-A 
Da Subsidiariedade

Art. 32. A atuação e a assistência da ANAMATRA serão sub-
sidiárias e complementares à atuação e à assistência das AMA-
TRAs, às quais incumbe fornecer assistência inicial e principal 
aos seus associados, atendidos os princípios do artigo 31 e os 
procedimentos das seções anteriores.

§ 1º. Os casos individuais de associados rejeitados pela 
AMATRA local e aqueles que sejam por elas fundamen-
tadamente encaminhados à ANAMATRA serão analisa-
dos preliminarmente pela Diretoria de Prerrogativas e 
Assuntos Jurídicos ou, nos casos de maior interesse ou 
complexidade, pela Comissão Nacional de Prerrogativas 
da entidade, atendendo-se ao critério do artigo 33.

§ 2º. Após exame do caso, a Diretoria de Prerrogativas e Assun-
tos Jurídicos proporá à Diretoria Executiva e ao Conselho de 
Representantes a atuação e a concessão de assistência individu-
al ao associado, ou a sua negativa, mediante manifestação escrita 
ou oral, ressalvadas as hipóteses do artigo 28, §1º.

§ 3º. O Conselho de Representantes terá sempre a palavra fi-
nal sobre a atuação e a concessão de assistência individual ao 
associado da ANAMATRA, podendo ratificar, modificar ou re-
formar a decisão da Diretoria Executiva, observados os termos 
do artigo 28. 
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§ 4º. O disposto neste artigo não impede a assistência simples 
coadjuvante da ANAMATRA, se observada a condição do caput. 

Seção II-B 
Da Relevância

Art. 33. A assistência direta ao associado da ANAMATRA somen-
te será concedida quando a ameaça ou violação a sua prerrogativa, 
garantia ou direito transcender o caráter meramente individual da 
ameaça ou lesão, afetando interesses coletivos indivisíveis ou o in-
teresse geral da Magistratura nacional ou do Trabalho. 

§ 1º. Nas hipóteses de a ameaça ou lesão atentar contra 
o interesse geral da Magistratura nacional ou do Trabalho, 
a questão poderá ser trazida diretamente à ANAMATRA 
por qualquer Diretor, membro da Comissão Nacional de 
Prerrogativas ou integrante do Conselho de Represen-
tantes da ANAMATRA, observando-se o disposto neste 
Regulamento.

§ 2º. Na hipótese do parágrafo anterior, a AMATRA local 
será sempre comunicada pela ANAMATRA e poderá, a 
seu critério, atuar em conjunto com a entidade nacional.

Seção II-C 
Do Sigilo

Art. 34. As informações sobre procedimentos de natureza dis-
ciplinar de associado serão sigilosas, salvo se o próprio interes-
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sado autorizar, por escrito ou eletronicamente, a sua divulgação 
total ou parcial.

Parágrafo único. A restrição das informações contida 
no caput não se aplica aos integrantes dos órgãos internos 
e deliberativos da ANAMATRA, que poderão tomar ciên-
cia integral dos fatos e documentos que compõem os ex-
pedientes e os respectivos processos disciplinares, visan-
do à formação de convencimento e à votação da matéria.

Seção II-D 
Da Seletividade

Art. 35. A relevância do caso, a sua repercussão e a natureza da 
ameaça ou lesão à prerrogativa, garantia ou direito do magistra-
do, bem como a necessidade de atuação em cada caso concreto, 
definirão a atuação e a modalidade de assistência individual a ser 
concedida ao associado.

§ 1º. A decisão quanto à relevância, repercussão, natu-
reza e necessidade da atuação e da assistência da ANA-
MATRA, e bem assim a sua modalidade, será tomada 
discricionariamente pelos órgãos competentes, na forma 
dos artigos 28 e 32, tendo em consideração o teor do 
pedido formulado. 

§ 2º. A decisão sobre a modalidade de assistência indi-
vidual a ser concedida ao associado em cada caso não 
resultará em precedente ou costume a ser necessaria-
mente observado em questões futuras.
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§3º. Em todo caso, o associado requerente poderá re-
nunciar à modalidade mais complexa ou dispendiosa que 
lhe esteja afeta em decisão final, optando pela modalida-
de mais simples.

Art. 36. A atuação e a assistência poderão ser administrativas 
e/ou judiciais, atendidos o juízo de oportunidade e conveniência 
dos órgãos competentes (artigos 28 e 32) e as possibilidades 
econômicas da ANAMATRA.

§ 1º.  A assistência administrativa e/ou judicial será pres-
tada pela ANAMATRA ao associado, individualmente, nas 
seguintes modalidades:

I – a assistência simples, de caráter administrativo e/ou 
judicial, será concedida nos casos que possam interfe-
rir com os interesses da Magistratura, mas não revelem 
de plano ameaça ou violação de prerrogativas, garantias 
e direitos, determinando o mero acompanhamento do 
caso pela ANAMATRA, a cargo do Diretor de Prerro-
gativas e Assuntos Jurídicos ou de membro da CNP por 
ele delegado, sem necessária manifestação institucional 
de mérito por parte da Associação;

II – a assistência qualificada, de caráter administrativo 
e/ou judicial, será concedida nas hipóteses de ameaça 
ou violação das prerrogativas, garantias ou direitos do 
magistrado, reconhecidas na forma deste Regulamento, 
notadamente em casos de ações penais e de procedi-
mentos disciplinares, abrangendo a intervenção necessá-
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ria da advocacia contratada e a atuação da ANAMATRA, 
por sua Diretoria de Prerrogativas e Assuntos Jurídicos e 
pela CNP, com manifestação institucional de mérito por 
parte da Associação.

§ 2º. Nas assistências simples, em se tratando de pro-
cessos judiciais ou de inquéritos civis ou penais, poderá 
haver acompanhamento eventual pela advocacia contra-
tada da ANAMATRA, a critério da Diretoria de Prerro-
gativas e Assuntos Jurídicos da ANAMATRA. 

§ 3º. A ANAMATRA tomará as medidas judiciais, extra-
judiciais e administrativas cabíveis, inclusas ações judiciais 
cíveis e criminais, conforme a modalidade de assistência 
deferida na forma do §1º.

§ 4º. Em qualquer hipótese, a concessão de assistência 
qualificada ao associado limitar-se-á à advocacia contra-
tada pela ANAMATRA, ficando vedada a escolha de ad-
vogado pelo interessado.
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CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 37.  A iniciativa de proposta de emenda a este Regula-
mento poderá ser formalmente exercida por qualquer membro 
da Diretoria Executiva e do Conselho de Representantes da 
ANAMATRA.

Art. 38.  As emendas considerar-se-ão aprovadas se obtiverem 
o voto favorável da maioria absoluta dos membros do Conselho 
de Representantes da ANAMATRA.

Art. 39.  Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria 
Executiva, com recurso para o Conselho de Representantes da 
ANAMATRA.

Art. 40.  Este Regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação pelo Presidente da ANAMATRA, após a aprovação pelo 
Conselho de Representantes da ANAMATRA.

Brasília, 18 de dezembro de 2013.

PAULO LUIZ SCHMIDT 
Presidente da ANAMATRA

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO 
Diretor de Prerrogativas e Assuntos Jurídicos


